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EDITAL Nº 004/2023- UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

A Coordenação Geral/Pedagógica da Especialização em
Gestão em Saúde Pública do Programa de Residência
Técnica da Universidade Estadual de Maringá, em parceria
com a Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior do Estado do Paraná, Secretaria de Saúde
do Estado do Paraná e com a Universidade Virtual do
Paraná, no uso de suas atribuições legais conforme
legislação vigente.

TORNA PÚBLICO:

A relação das inscrições homologadas e não homologadas dos candidatos inscritos no
processo de seleção de bolsistas para atuarem como Bolsista Graduando e Bolsista
Profissional Graduado por tempo determinado nas ações da Residência Técnica e Pós-
Graduação Lato Sensu, Especialização em Gestão em Saúde Pública,vinculada às
atividades da UVPR e do Núcleo de Educação a Distância da UEM, aberto por meio do
Edital nº 003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR.

1.INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

1.1 Os candidatos que tiveram as inscrições homologadas atenderam o item 3 do Edital
nº 003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR. Segue a lista das inscrições homologadas, por
ordem alfabética:

Modalidade: Estudante de Graduação (Ref.: UGF Ato Admin. 01/20)
Área: Equipe - Estudante de graduação
Número de vagas: 2
Requisitos obrigatórios e preferenciais: Obrigatório: Estar cursando a graduação ou tecnólogo em Ciência da Computação,
Comunicação Social, Tecnologia da Informação, Ciências Contábeis, Administração. Secretariado Executivo trilingue ou cursos
afins destas áreas. Preferencialmente: Comprovar atuação profissional e experiência com atividades administrativas

Nome do(a) Candidato(a)
Leonardo Araujo Toneli

Modalidade:Profissional Graduado (Ref.: UGF Ato Admin. 01/20)
Área:Equipe - Profissional graduado
Número de vagas:1
Requisitos obrigatórios e preferenciais: Obrigatório: Graduação em em Comunicação Social (Jornalismo/ Publicidade e
Propaganda) ou áreas afins como comunicação e multimeios, artes visuais e design, em Instituição de Ensino Superior e reconhecida
pelo MEC. Preferencialmente: Com conhecimentos em programação visual, elaboração e divulgação de mídias, organização de eventos.

Nome do(a) Candidato(a)
Adriana Cardoso da Silva
Sarah Caroline Ribeiro Pereira da Costa

Modalidade:Profissional Graduado (Ref.: UGF Ato Admin. 01/20)
Área:Equipe - Profissional graduado
Número de vagas:1
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Requisitos obrigatórios e preferenciais: Obrigatório: Graduação em qualquer área. Preferencialmente: Comprovar atuação
profissional e desenvoltura no trabalho com softwares, planilhas e experiência com atividades Administrativas.

Nome do(a) Candidato(a)

Alexander Raul Melo
Alexandre Hillen
Aline Zulin
Amanda Dias Saldan
Ana Paula de Souza Santos
Cibelle Ponci Marques Lima
Gislene Aparecida Xavier Dos Reis
Hanna Carolina Aguirre
Hederlan do Socorro Vasconcelos da Silva
Isabella Caroline Bernardo da Silva
João Paulo Marques
Karen Beatriz Corrêa
Krigor de Camargo Barela Faeda
Lilian Gonçalves
Luís Filipe Vilela de Moraes
Maria Aparecida Pavan
Nathália Gonçalves Campos
Pedro Henrique Paiva Bernardo
Regina de Fatima Kuhn
Thays Rosa da Silva

Modalidade:Profissional Graduado (Ref.: UGF Ato Admin. 01/20)
Área:Equipe - Profissional graduado
Número de vagas:2
Requisitos obrigatórios e preferenciais: Obrigatório: Profissional graduado em qualquer área de formação, em Instituição de Ensino
Superior reconhecida pelo MEC. Preferencialmente: Possuir conhecimentos em uso e administração de Plataforma de Aprendizagem On-
line (Moodle), Design instrucional, softwares de edição de documentos, imagens, e-books, apresentações e conhecimentos básicos de
HTML, CSS e Javascript

Nome do(a) Candidato(a)

Aline Zulin
Ana Paula de Souza Santos
Cibelle Ponci Marques Lima
Hanna Carolina Aguirre
Hederlan do Socorro Vasconcelos da Silva
Karen Beatriz Corrêa
Krigor de Camargo Barela Faeda
Lilian Gonçalves
João Paulo Marques
Pedro Henrique Paiva Bernardo
Regina de Fatima Kuhn
Thays Rosa da Silva

2. INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS

2.1 Os candidatos que tiveram as inscrições não homologadas não atenderam ao(s)
item(ns) 2 ou 3 do Edital nº 003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR. Segue a lista das
inscrições não homologadas, por ordem alfabética:
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Nome do(a) Candidato(a)
Motivo da não homologação

(conforme o Edital nº 001/2022-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR)

Alexander Raul Melo
Inconformidade da área de formação obrigatória disposta no item
2.1 do EDITAL Nº 003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Alisson Henrique Cantagali
Ponci

Inconformidade com os quesitos II e III do item 3.3 do EDITAL Nº
003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Amanda Dias Saldan
Inconformidade da área de formação obrigatória disposta no item
2.1 do EDITAL Nº 003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Érica Aparecida Pereira
Inconformidade com o quesito III do item 3.3 do EDITAL Nº

003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR
Isabella Caroline Bernardo da

Silva
Inconformidade da área de formação obrigatória disposta no item
2.1 do EDITAL Nº 003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Luan Henrique De Miranda
Inconformidade com o quesito III do item 3.3 do EDITAL Nº

003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Lucimar Claudino Goncalves
Inconformidade com o quesito III do item 3.3 do EDITAL Nº

003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Maísa Almeida de Alcântara
Inconformidade com os quesitos II e III do item 3.3 do EDITAL Nº

003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

Suely Gerardeli Ortiz
Inconformidade com o quesito III do item 3.3 do EDITAL Nº

003/2023 - UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

3.DO RECURSO DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO

3.1 Quem não realizou nenhum dos procedimentos que constam no item 3 do Edital nº
003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR não está, legalmente, participando deste processo
seletivo. Portanto, não pode pleitear nenhum recurso.

3.2 Para as inscrições não homologadas em função da ausência da documentação exigida
ou não cumprimento do Edital nº 003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR, não caberá recurso.

3.3 Cabe pedido de recurso do resultado da não homologação da inscrição,
exclusivamente, em caso de erro de fato ou de direito na análise da documentação enviada
pelo candidato.

3.4 Caberá recurso face ao indeferimento da inscrição aquele caso que não se enquadra no
4.4 do Edital nº 003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR.

3.5 Em nenhuma hipótese será aceito o envio de novos documentos junto com o pedido de
recurso.

3.6 Após o preenchimento do formulário de recurso, disponível no Anexo I deste
Edital, o candidato deverá encaminhar o recurso fundamentado, em formato PDF, para o e-
mail saude.esp.restec@uem.br, com o título na mensagem “Recurso -Bolsista Graduando e
Bolsista Profissional Graduado - Não homologação da inscrição - Edital nº 003/2023-
UEM/SETI/SESA/UVPR-PR”, no dia 02 de fevereiro de 2023 (até às 23h59min.,horário de
Brasília/DF).

3.7 Os recursos que não comprovarem o erro de fato ou de direito, na análise da
documentação enviada pelo candidato, serão indeferidos, não cabendo pedido de
reconsideração.
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3.8 Recursos encaminhados fora do prazo estipulado no subitem 3.6 não serão analisados.

3.9 Os candidatos cujos recursos tenham sido acolhidos, se for o caso, terão suas
inscrições homologadas em edital, a ser publicado no endereço eletrônico
https://portal.nead.uem.br, no dia 03 de fevereiro de 2023, a partir das 16 horas.

Publique-se.

Maringá, 01 de fevereiro de 2023.

Profa. Dra Eliana Valéria Patussi
Coordenadora Geral/Pedagógica da Especialização em Gestão em Saúde Pública

do Programa de Residência Técnica (RESTEC)
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ANEXO I
FORMULÁRIO DE RECURSO

BOLSISTA GRADUANDO E BOLSISTA PROFISSIONAL GRADUADO

NÃO HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO - EDITAL Nº 004/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR

(Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 003/2023-UEM/SETI/SESA/UVPR-PR)

Nome:

E-mail:

Bolsista: ( ) Graduado ( ) Bolsista Profissional Graduado

JUSTIFICATIVA DO PEDIDO DE RECURSO

Data: ____/____/_____


